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e acompanhar a execução do presente Contrato, e em seu im-
pedimento legal designo como suplente a servidora ISABELLA 
SCHIAVO LUIZ, RF: 749.692.3.

Processo 6018.2018/0049735-5
DESIGNAÇÃO DE FISCAL
I - Tendo em vista o exercício regular da contratação da em-

presa ASERP Locações e Serviços Gerais LTDA, inscrita no CNPJ 
23.169.093/0001-88 para a prestação de serviços de transporte 
mediante locação de veículos com condutor e combustível, 
quilometragem livre, com manutenção preventiva e corretiva, 
pertencentes à Coordenadoria Regional De Saúde Centro, por 
meio do Termo de Contrato nº 007/SMS/CRS-C/2018, com 
fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, DESIGNO a servidora 
CARLA FERREIRA BENTO DOS SANTOS, RF: 783.209-5, para 
fiscalizar e acompanhar a execução do presente Contrato, e 
em seu impedimento legal designo como suplente a servidora 
CLAUDIA CRISTINE CALOR MORGANTE, RF: 726.355.4.

Processo 6018.2021/0002516-5
DESIGNAÇÃO DE FISCAL
I - Tendo em vista o exercício regular da contratação da 

empresa White Martins Gases Industriais LTDA., inscrita no 
CNPJ 35.820.448/0081-10, para na prestação de serviços de 
fornecimento de gases medicinais liquefeitos e comprimidos 
armazenados em cilindros nos termos da Resolução Anvisa 
RDC nº69/2008, para atender as necessidades das unidades de 
saúde da Coordenadoria Regional de Saúde Centro, por meio 
do Termo de Contrato nº 005/SMS/CRS-C/2021, com fundamen-
to no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 54.873/2014, DESIGNO o servidor PAULO 
CESAR VIEIRA DE MACHADO, RF: 849.120.8, para suplente em 
caso de impedimento legal do fiscal designado para atuação 
na área de abrangência da Supervisão Técnica de Saúde Santa 
Cecília.

Processo 6018.2021/0038740-7
DESIGNAÇÃO DE FISCAL
I - Tendo em vista o exercício regular da contrata-

ção da empresa Air Liquide Brasil LTDA., inscrita no CNPJ 
00.331.788/0023-24, para o fornecimento de oxigenoterapia 
domiciliar prolongada (ODP) para atendimento nas áreas de 
abrangência das Supervisões Tecnica de Saúde Sé e Santa 
Cecília, pertencentes a Coordenadoria Regional de Saúde Cen-
tro, por meio do Termo de Contrato nº 008/SMS/CRS-C/2021, 
com fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e no 
artigo 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, DESIGNO o 
servidor MARCO BROITMANN, RF: 736.941.7, para fiscalizar 
e acompanhar a execução do presente Contrato na área de 
abrangência da Supervisão Técnica de Saúde Sé, e em seu 
impedimento legal designo como suplente EDJA MARIA MA-
CEDO DANTAS ZANARDI, RF: 743.769.2, nas dependências da 
Unidade Básica de Saúde Cambuci, AMARA LOUSIENE SALLES 
PATRICIO, RF: 641.006.5, nas dependências da Unidade Básica 
de saúde Humaitá, ROSELIA TEREZINHA PAGANOTTI MAZZO, 
RF: 834.394.2, nas dependências da Unidade Básica de Saúde 
Nossa Senhora do Brasil, MARIA DO SOCORRO DA COSTA, 
RF: 647.689.9, nas dependências da Unidade Básica de Saúde 
República, LUCIANA CARVALHO DA SILVA, RF: 819.161.1, nas 
dependências da Unidade Básica de Saúde Sé; e DESIGNO a 
servidora LUCIANA SANTOS MINGUES LOPES, RF: 832.429.8, 
para fiscalizar e acompanhar a execução do presente Contrato 
na área de abrangência da Supervisão Técnica de Saúde Santa 
Cecília, e em seu impedimento legal designo como suplente 
PAULO CESAR VIEIRA DE MACHADO, RF: 849.120.8.

 Designação de Fiscal SMS/CRS-C/SAF/CONTRATOS Nº 
048103954 

I - Tendo em vista o exercício regular da contratação da 
empresa ASERP Locações e Serviços Gerais LTDA, inscrita no 
CNPJ 23.169.093/0001-88 para a prestação de serviço de trans-
porte rodoviário para a retirada e a entrega de bens permanen-
tes, inservíveis e materiais, através de caminhão VUC, com um 
motorista, um ajudante e combustível, nas unidades de saúde 
pertencentes à Coordenadoria Regional de Saúde - Centro, 
por meio do Termo de Contrato nº 001/SMS/CRS-C/2019, com 
fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, DESIGNO o servidor 
DANIEL FERNANDES DE SOUZA, RF: 727.867.5 para fiscalizar 
e acompanhar a execução do presente Contrato e em seu im-
pedimento legal designo como suplente a servidora ISABELLA 
SCHIAVO LUIZ, RF: 749.692.3.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n º : 
6410.2021/0001507-1Requerente: Quarta Parada 
Serviços Funerários LTDA Interessado: Serviço Funerário do 
Município de São Paulo .Assunto: Credenciamento – Casa 
de Velório – Resolução SFMSP nº 1 de 21 de janeiro de 
2021 DESPACHO I – Á vista dos elementos constantes no 
presente processo e o posicionamento da Assessoria Jurídica 
em SEI 047345742, defiro o pedido de dilação de prazo da 
requerente acrescentando o prazo de 30 (trinta) dias úteis para 
a apresentação dos documentos nos autos II – PUBLIQUE-SE

 Processo nº: 6410.2019/0011563-3 Assunto: Relatório 
de Fiscalização – Apuração de eventuais irregularidades.
Denunciada: FVB – Locadora de Veículos e Serviços LTDA.
Interessado: Serviço Funerário do Município de São Pau-
loDESPACHO I – À vista dos elementos constantes no presente 
processo, especialmente do parecer da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete (SEI 048028840) que adoto como razão de decidir 
determino a aplicação da advertência à FVB – Locadora de 
Veículos e Serviços LTDA contida na Cláusula 11.2.5. do Con-
trato 63/SFMSP/2015.II – ENCAMINHE-SE os autos para a 
Tesouraria para verificar se o valor de R$ 360,10 (trezentos 
e sessenta reais e dez centavos) referente ao pagamento do 
carreto adicional (047601656) está nos cofres desta Autarquia.
III – Posteriormente ENCAMINHE-SE para a Comissão Perma-
nente de Sindicância para a instauração de processo visando a 
verificação do resultado dos processos instaurados nos Ofícios 
contidos em SEI 038332098, bem como a eventual responsabili-
dade funcional dos envolvidos.IV – PUBLIQUE-SE.

 PROCESSO SEI Nº6410.2021/0006934-1.-Assunto:- 
Adiantamento Bancário em nome de Eliana Caetano 
da Silva, RF. 3160/1 .- DESPACHO: - I - APROVAR as contas 
apresentadas pela Sra. Eliana Caetano da Silva, RF. 3160/1, cor-
respondente ao mês de JUNHO/2021, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), cuja execução apresentou despesas, nos 
termos expostos pela Seção Técnica de Contabilidade, DOC. 
048205192.- II - Publique-se, após a FM-231, para ultimar 
providências, nos termos expressos na Resolução nº 14/12, do 
E. Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
Proc. 6410.2021/0006563-0-AUTORIZO o adiantamento 

bancário nos termos da Lei 10.513/88, art. 2º, inciso I, II e III, 
em nome de MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, RF 2603/2, 
CPF 091.890.938-44, e consequentemente a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), para 
cobertura de despesas na área da Assessoria de Informática, 
durante o mês de JULHO/2021 onerando a dotação orçamentá-
ria nº 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06.

e III, Decreto 48.592, de 06/08/07, Decreto 29.929/91, Decreto 
46.209/05, Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/SMG/05, 
Portaria SMS-G 411/2006; Portaria SF 026/08; Portaria SF 151 
de 29 de outubro de 2012 e Portaria SF 77 de 11/03/2019, 
visando a manutenção das atividades das seguintes Unidades 
das Supervisões Técnicas de Saúde desta Coordenadoria:

CPF NOME DO RESPONSÁVEL U.O. Nº DO PROCESSO VALOR DO ADIANT.(R$)
177.521.848-10 FABIANA CESPEDES 18.23 6018.2021/0053989-4 350,00
TOTAL 350,00

 ASSESSORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

ADIANTAMENTOS BANCÁRIOS APROVADOS
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CRS-

-NORTE - SUPERVISÃO ADIMINISTRATIVO-FINANCEIRA 
- MÊS DE APROVAÇÃO: JULHO/2021 TIPO DE ADIANTA-
MENTO: BANCÁRIO (Incisos I,II,III do Art.2º da

Lei 10.513/88)
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 

de 06 de agosto de 2007,APROVO a prestação de contas dos 
processos de adiantamento abaixo relacionados:

CPF NOME DO RESPONSÁVEL U.O. MÊS CONCES. Nº 
DO PROCESSO VALOR DO ADIANT.(R$)

118.411.978-31 ANDERSON MARTINS DE ANDRADE 18.23 
JUNHO/21 6018.2021/0040272-4 1.500,00

280.198.998-39 AGATA DAUBEK 18.23 JUNHO/21 
6018.2021/0042358-6 2.380,00

177.521.848-10 FABIANA CESPEDES 18.23 JUNHO/21 
6018.2021/0041451-0 4.000,00

TOTAL 7.880,00

ASSESSORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

ADIANTAMENTOS DIRETOS APROVADOS
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CRS-

-NORTE - SUPERVISÃO ADIMINISTRATIVO-FINANCEIRA 
- MÊS DE APROVAÇÃO: JULHO/2021 TIPO DE ADIANTA-
MENTO: DIRETO (Incisos IV a X do Art.2º da Lei 10.513/88)

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007,APROVO a prestação de contas dos 
processos de adiantamento abaixo relacionados:

CPF NOME DO RESPONSÁVEL U.O. MÊS CONCES. Nº 
DO PROCESSO VALOR DO ADIANT.(R$)

302.564.208-40 TIAGO NUNES BERNARDO 18.23 JU-
NHO/21 6018.2021/0040258-9 2.000,00

086.904.958-51 ROSENITA MILAGROS FORNOS 18.23 
JUNHO/21 6018.2021/0040273-2 3.500,00

298.145.778-04 ROGÉRIO RIBEIRO DAMACENO 18.23 
JUNHO/21 6018.2021/0040263-5 6.000,00

292.173.518-06 GISLAINE DOS SANTOS SILVA 18.23 JU-
NHO/21 6018.2021/0040267-8 3.200,00

TOTAL 14.700,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 DESIGNAÇÃO DE FISCAL SMS/CRS-C/AJ Nº 047337470 
I - Tendo em vista a contratação da empresa KGA DESEN-

VOLVIMENTO E TECNOLOGIA EIRELI, para CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA (EMPRESA OU COOPERATIVA) ESPECIALI-
ZADA NA INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO DE PASSAGEIROS 
VIA APLICATIVO WEB E MOBILE COM APOIO OPERACIONAL E 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES APOIO OPERACIONAL 
E TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DA INTERNET, PRO-
VEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMA-
ÇÃO NA INTERNET , por meio do Contrato/Nota de Empenho 
046397193/045087948 e 045087948, com fundamento no ar-
tigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, DESIGNO o servidor Maria 
de Fátima Soares - RF 720.059-5 para fiscalizar e acompanhar a 
execução do presente Contrato e em seu impedimento legal de-
signo como suplente o servidor Osvaldo de Souza - RF 729.150;

 Processo 6018.2021/0007481-6
DESIGNAÇÃO DE FISCAL
I - Tendo em vista o exercício regular da contratação da 

empresa União Alimentação e Serviços Terceirizados Eireli EPP, 
inscrita no CNPJ 22.946.881/0001-70, para o fornecimento de 
lanches, aqui denominados "kits lanches", contendo todos os 
alimentos prontos para o consumo, embalados individualmente, 
de fácil transporte e distribuição nos locais de consumo, em 
condições higiênico sanitárias adequadas, sob demanda, para 
atendimento de pacientes inscritos nas unidades pertencentes 
à Coordenadoria Regional de Saúde Centro, conforme especifi-
cações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital 
e seus anexos, por meio do Termo de Contrato nº 004/SMS/
CRS-C/2021, com fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 e no arti go 6º do Decreto Municipal nº54.873/2014, 
DESIGNO a servidora ADRIANA DOS SANTOS REIS COCCETRO-
NE, RF: 806.795.3/1, para fiscalizar e acompanhar a execução 
do presente Contrato, e em seu impedimento legal designo 
como suplente a servidora MARIA ANGÉLICA MARTINHO, RF 
706.379.2/2.

Processo 6018.2017/0006937-8
DESIGNAÇÃO DE FISCAL
I - Tendo em vista o exercício regular da contratação da 

empresa Jumper Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli EPP 
- CNPJ sob n° 26.886.266/001-77 para a Prestação de Serviços 
Continuados de Vigilância Patrimonial Desarmada para as 
Unidades Pertencentes a Coordenadoria Regional de Saúde 
Centro, por meio do Termo de Contrato nº 006/CRS-C/2018, com 
fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, DESIGNO a servidora 
CARLA FERREIRA BENTO DOS SANTOS, RF: 783.209-5, para 
fiscalizar e acompanhar a execução do presente Contrato nas 
dependências da Sede da Coordenadoria Regional de Saúde 
Centro, e em seu impedimento legal designo como suplen-
te a servidora CLAUDIA CRISTIANE CALOR MORGANTE, RF: 
726.355.4; DESIGNO o servidor FELIPE APARECIDO MOURÃO, 
RF: 810.419.1 para fiscal nas dependências do Centro de Tes-
tagem e Aconselhamento Henrique de Souza Filho - CTA Henfil, 
e o servidor LUCAS MULLER LICCIARDI, RF: 782.890.0, para su-
plente; DESIGNO a servidora ALINE BARONI TOLEDO PEDACE, 
RF: 809.488.8, para fiscal nas dependências do Centro Unidade 
de Vigilância em Saúde Sé, e a servidora CLEIDE ROSELI SAN-
TOS NOLASCO MUCIO, RF: 752.309.2, para suplente; DESIGNO 
a servidora NANCY DE CASTRO STOPPE, RF: 810.023.3, para 
fiscal nas dependências da Unidade de Vigilância em Saúde 
Santa Cecília (antiga SUVIS) e a servidora LIDIANE DOS SANTOS 
CABRAL, RF: 806.423-7, para suplente; DESIGNO a servidora 
FÁTIMA PORTELLA RIBAS MARTINS, RF: 664.970.1, para fiscal 
nas dependências do Serviço Assistência Especializada (SAE) 
Campos Elíseos, e a servidora MARIA ANGÉLICA MARTINHO, 
RF: 706.379.2, para suplente.

Processo 6018.2018/0049378-3
DESIGNAÇÃO DE FISCAL
I - Tendo em vista o exercício regular da contratação da 

empresa ASERP Locações e Serviços Gerais LTDA, inscrita no 
CNPJ 23.169.093/0001-88 para a prestação de serviço de 
transporte rodoviário para a retirada e a entrega de bens 
permanentes, inservíveis e materiais, através de caminhão VUC, 
com um motorista, um ajudante e combustível, nas unidades de 
saúde pertencentes à Coordenadoria Regional de Saúde Centro, 
por meio do Termo de Contrato nº 001/SMS/CRS-C/2019, com 
fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, DESIGNO o servidor 
DANIEL FERNANDES DE SOUZA, RF: 727.867.5, para fiscalizar 

Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para uso 
na CRS Sudeste , do tipo MENOR PREÇO, que ocorrerá a par-
tir das 10:00 horas do dia 30 de julho de 2021, pelo endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

DOCUMENTAÇÃO 
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, 
até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL 
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br, www.comprasnet.gov.br, ou, na Sessão de Suprimentos 
da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, na Rua Padre 
Marchetti, nº 557 - Ipiranga - São Paulo/SP - CEP 04266-000, 
mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de repro-
grafia do edital, através do DAMSP, Documento de Arrecadação 
do Município de São Paulo, ou ainda poderá ser retirado me-
diante a entrega de 01 CD/R Virgem.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE 
SAÚDE

6018.2021/0054369-7 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face da competência a mim conferida 
pela Portaria 727/2018–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho, no valor de R$ 659,00 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais), objetivando atender despesas de auxílio às pessoas 
carentes (Hospital de Pesquisas e Reabilitação de Lesões Pala-
tais/USP Bauru), junto à Supervisão Técnica de Saúde de São 
Mateus, para o período de AGOSTO/2021, em nome da servido-
ra DAISY RODRIGUES GODOY, CPF 282.197.458-27, com fulcro 
nos Decreto 23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 2.º, inciso IV regu-
lamentado pelo Decreto 48.592/07 (com alterações introduzidas 
pelo Decreto 52.756/11), e ainda, Portaria 77/19-SF e Portaria e 
1716/2013-SMS.G, onerando a dotação 84.26.10.301.3003.2.50
9.33.90.48.00.00, do orçamento vigente.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE
DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE DE EXE-

CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROCESSOS DE ADIANTAMENTO BANCARIO APRO-

VADOS
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, e Portaria SMS.G 32/13, APROVO a 
prestação de contas dos processos de adiantamento abaixo 
relacionados.
PROCESSO RESPONSÁVEL PERÍODO VALOR
6018.2021/0039576-0 Elisangela Ribeiro da Mata Junho/2021 497,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 DESPACHO AUTORIZATORIO
I - 6018.2020/0007873-9 - À vista do noticiado no pre-

sente processo visando a apuração preliminar dos bens adqui-
ridos pelo programa DST/AIDS, através do processo administra-
tivo nº 2006-0.018.723-0, e, em especial pela manifestação da 
Assistência Jurídica (documento SEI nº 047490439), que acolho 
como razão de decidir e no exercício das atribuições que me 
são conferidas por lei, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do Pro-
cedimento Administrativo de Apuração Preliminar, autuado para 
averiguar os fatos que envolveram supostas irregularidades, 
com fundamento no artigo 201 da Lei Municipal nº 8.989/79 
e artigo 102 inciso II, do Decreto Municipal nº 43.233/03, sem 
prejuízo de que, caso surjam novos fatos, seja reaberto.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 TERMO ADITIVO Nº 078/2021-SMS.G

DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R002/2014-
-SMS.G

PROCESSO: 2014-0.035.603-9 SEI 
6018.2021/0040377-1

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CAPELA DO SOCORRO.

OBJETO DO ADITAMENTO: Inclusão de recurso de CUSTEIO 
e INVESTIMENTO para 2(dois) postos de vacinação na Moda-
lidade Mega Posto , no território da Supervisão Técnico Saúde 
Capela do Socorro – Ações de Continuidade da Vacinação con-
tra o Covid-19 -, para o período de 15 a 30 de junho de 2021.

 TERMO ADITIVO Nº 081/2021-SMS.G

DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R002/2014-
-SMS. G

PROCESSO: 2014-0.035.603-9 SEI 
6018.2021/0006053-0

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA – ASF
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CAPELA DO SOCORRO.

OBJETO DO ADITAMENTO: Inclusão de recurso de CUSTEIO 
para adequação dos consultórios odontológicos em atendimen-
to às práticas de biossegurança devido ao vírus SARS-COV-2 
nas Unidades Básicas de Saúde, para o período de Junho de 
2021.

 PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS APROVA-
DOS PELO TITULAR DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 
do artigo 16 do Decreto nº 48.592/07, APROVO as prestações 
de contas que tratam a concessão de Adiantamento previsto 
na Lei nº 10.513/88, dos seguintes servidores pertencentes à 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul:

ADIANTAMENTOS APROVADOS - Incisos I, II e III - art. 2º 
da Lei nº 10.513/88
PROCESSO RESPONSÁVEL MÊS VALOR
6018.2021/0045399-0 MARCIA GONZAGA CINTRA 06/2021 R$ 255,00

ADIANTAMENTOS APROVADOS - Incisos IV a XI - art. 2º da 
Lei nº 10.513/88
PROCESSO RESPONSÁVEL MÊS VALOR
6018.2021/0041405-6 CAMILA BUZETTI MENEGOZZI 06/2021 R$ 504,00
6018.2021/0042409-4 ANA Mª DE SOUZA GRASEFFE 06/2021 R$ 498,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 ASSESSORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
ADIANTAMENTOS BANCARIOS DO MÊS DE 

JULHO/2021
A vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO 

a emissão das Notas de Empenho e Liquidação, onerando a do-
tação: 84.23.10.301.3003.2509.3.3.90.39.00.00, para fazer face 
às despesas através de ADIANTAMENTO BANCARIO, conforme 
Decreto 23.639/87, Lei Municipal 10.513/88, art. 2º, incisos I, II 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem 
como objeto a alteração da Cláusula Segunda – da Remunera-
ção e Condições de Pagamento, item 2.1, do contrato original 
firmado entre as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Segunda, item 2.1 do 
contrato original tem sua redação alterada, em comum acordo 
e de livre vontade pelas partes, passando a dispor o seguinte: 

”CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO E CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 – O contratado receberá o valor estimado de R$ 
1.146,02 (mil cento e quarenta e seis reais e dois centavos).” 

CLÁUSULA TERCEIRA((VL)): Permanecem inalteradas e 
em vigor todas as demais cláusulas do Termo de Contrato 
nº 318/DESAP-PGM/2015. 

Estando as partes assim, ajustadas e acordadas, as-
sinam o presente Termo Aditivo em 02 de julho de 2021, 
para que o presente produza os seus efeitos jurídicos. 

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 
Nº 333/2021

Estabelece critérios para a retomada do agendamento 
pleno de consultas, exames, procedimentos e cirurgias na Rede 
de Atenção Especializada (Hospitais –Dia (HD), ambulatórios de 
especialidade(AE e AMA –E) a partir de 14 de julho de 2021 e 
revoga a Portaria n° 189, de 27 de abril de 2021.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando a situação epidemiológica atual de pande-
mia de COVID-19;

Considerando a Portaria nº 148/2020-SMS. G, de 
19/03/2020, que determina que os equipamentos de Saúde 
devem estar com suas equipes completas no âmbito adminis-
trativo e assistencial para suprir as necessidades dos serviços e 
garantir o atendimento à população;

Considerando a necessidade de garantir o atendimento 
adequado à população, seguindo as linhas de cuidado com 
atenção às medidas de prevenção e redução dos riscos de 
infecção pelo novo coronavírus de servidores e usuários que 
frequentam os Equipamentos de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica determinada a retomada plena do agenda-

mento de consultas, exames, procedimentos e cirurgias, de 
acordo com os planos operativos na Rede de Atenção Especia-
lizada a partir de 14 de julho de 2021, na forma especificada 
a seguir:

NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA:
Os serviços de saúde que prestam assistência especializada 

nos HD, AE e AMA-E, conveniados e contratualizados com a Se-
cretaria Municipal da Saúde, que ainda não retomaram o aten-
dimento pleno de suas agendas, devem retomar o atendimento 
clínico, cirúrgico e diagnóstico complementar na sua plenitude 
de acordo com os planos operativos;

Considerando que a retomada dos agendamentos é des-
tinada aos profissionais que não estão empenhados na or-
ganização e aplicação da imunização contra a COVID-19 e 
suas atividades correlatas, a justificativa tratada na Portaria 
116/2021 – SMS.G não é aplicável, e pode haver a incidência de 
cobrança de metas, nos casos especificados.

Parágrafo Único: Manter os atendimentos, preservando as 
diretrizes preconizadas pela vigilância sanitária, obedecendo às 
medidas de segurança do usuário e equipe assistencial no atual 
cenário pandêmico:

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Portaria nº 189 de 27 de abril de 2021.

 PROCESSO: 6018.2020/0043135-8
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos contidos no presente, com funda-

mento no §5º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO 
o Aditamento ao Contrato 101/2020/SMS-1/CONTRATOS, cele-
brado com pessoa jurídica de direito privado privado CÓDIGO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 
05.577.367/0001-96, cujo o objeto é contratação de empresa 
para a realização de obras de reforma da UBS Vila Cupecê, 
no âmbito do Projeto Avança Saúde São Paulo, que conta com 
recursos do financiamento realizado pelo Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID, consoante política de aquisições 
GN-2349-9, através do Empréstimo 4641/0C-BR, para fins de 
prorrogação do prazo de execução em 53 dias e de vigência 
por mais 60 dias.

 PROCESSO: 6036.2021/0000416-6
APURAÇÃO PRELIMINAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos constantes no processo nº 

6036.2021/0000416-6 e, em especial a manifestação da Coor-
denadoria Jurídica – COJUR, desta Pasta, que acolho, DETER-
MINO O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no art. 102, inciso II, do Decreto nº 43.233/2003, uma vez que 
os motivos descritos no presente inviabilizam o exercício da 
pretensão punitiva da Administração.

PROCESSO: 6018.2021/0027806-3
APURAÇÃO PRELIMINAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos constantes no processo nº 

6018.2021/0027806-3 e, em especial a manifestação da Coor-
denadoria Jurídica – COJUR, desta Pasta, que acolho, DETER-
MINO O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no art. 102, inciso II, do Decreto nº 43.233/2003, uma vez que 
os motivos descritos no presente inviabilizam o exercício da 
pretensão punitiva da Administração.

 DESPACHO
PROCESSO: 6110.2021/0010755-2
I – À vista dos elementos constantes no processo SEI nº 

6110.2021/0010755-2, em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho com razão de decidir, DETERMINO, com 
fundamento na Lei Municipal nº 17.433/2020, em seu art. 45º, 
§2º, no Decreto Municipal nº 59.685/2020, em seus artigos 4º, 
7º e 128º, acerca da competência da Secretaria Executiva de 
Atenção Hospitalar, que a Comissão Permanente de Averigua-
ção Preliminar do Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Sa-
boya, promova a apuração dos fatos noticiados nos autos, com 
fulcro no artigo 201 da Lei Municipal nº 8989/79, apresentando, 
no prazo de 20 (vinte) dias, relatório conclusivo sobre o que 
for apurado, nos termos do artigo 101 do Decreto Municipal 
nº 43.233/2003.

 DESPACHO DE ADIANTAMENTO
6110.2021/0007777-7 Nos termos do disposto no Artigo 

16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agosto de 2007, APRO-
VO a prestação de contas do processo de adiantamento nº 
6110.2021/0007777-7, do Hospital Municipal Dr. Alexandre 
Zaio, em nome de Douglas Bispo da Silva, CPF: 309.439.668-25, 
RF 830.530.7/2, referente ao período de Junho/2021, no valor 
total de R$ 1.000,00 (Mil reais).

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 REABERTURA DE LICITAÇÃO -
Processo SEI nº 6018.2021/0031968-1 : Encontra-se 

aberto na COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE 
o PREGÃO ELETRÔNICO número 24/CRS-SE/2021, destinado à 

arlet
Realce
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